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SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 	/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 20190002 - SOP 

PROCESSO N° 07551449/2019 

Aos () 	dias do mês de/' 	
2O_. na sede da Superintendência de Obras Públicas - SOP. 

íbi lavrada a presente Atd de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n" 

20190002 do respectivo resultado homologado. publica 	
no Diário Oficial do Estado em 17 de agosto de 

2020. do Processo n 0755144912019, que vai assinada polo titular da Superintendência de Obras Públicas 
S01 gestora do Registro de Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos 

qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

C1,ÁUSULA PRIME, 
 IRA — DO FUNDAMENTO LECAL 

() presente instrumento fu ndamema-Se 

1. No Pregão Eletrônico n° 20190002— SOP 

11. Nos termos do Decreto Estadual o° 32.824. de 
11 / 10/2018,  publicado D.O.E de 11/10/2018 

l li. Na Lei Federal n.° 
 8.666. de 21.6.93 e suas alteraÇõe' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços. visando futuras e eventuais serviços comum de 

engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais e equipnmel)tOs 

públicoS com fornecimento de mão de obra, materiaiS e peças de 
reposiçãos por percefltual de 

desconto sobre as tabelas de serviços e insumOS da SEIRA 26 ou 26.1 para atender as 
necessidades  

dos ór
gãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará, localizadas 

DO interior do 

Estado. cias especilCaÇõeS e quantitativos encontram se detalhados 
flO 

Anexo 1 - Termo de RefcrénciO do 

edital de Pregão Eletrônico n°20190002 - SOP, que passa a 
fazer parte desta Ata, com as propostas de preç' 

apresentadas pelos prestadores de serviços classifiead0s em primeiro lugar. conforme consta 
OOS UUR) do 

Processo 111  07551449/2019. 

Suhcláusula Unia - Este instrumento não obriga a 
	rninistraÇã0 a firmar c

ontratações, exclusivamcllte p01. 

eu intermédio, podendo realizar licitações específlca obedecida a legislação peiineflte 
s 	

sem que. desse 

enização de qualquer espécie aos d
etentores do registro de preçoS. sendo-lheS 

1lo. caiba recurso ou ind  
assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamellto deste insirumento, no seu aspecto 
operacional e nas questõeS 

legais. cm conformidade com as normas do Decreto Estadual n
°  32.824/2018, publicado no 	

de 

11/10/2018. 

Av. Alberto Craveiro, 2775 / Térreo - Castelo 1 CEP.: 60861-211 1 Fortaleza Ceará Brasil 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

A presente Ata de Registro 
da sua publicação. 
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CLÁUSULA QUINTA— ATJTILIZAÇAO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP, poderá firmar contratos com os prestadore 

de serviços, com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de 

preços em executar o serviço no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

SbcláusUla Primeira - O prestador de serviço terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a punir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período. 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justicado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a 
comprovação das condições de habilitação 

exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumtfl as obrigações e responsabilidades constantes no 

Decreto Estadual de Registro de Preços n°32.824/2018. 
Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle e administração 

do RR 

em especial. as atribuições estabelecidas nos incisos 1 ao VII, do art. 17, do Decreto Estadual n°32,824/20
18. 

Suhcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas nos lermos dos 

incisos 1 a V. do art. iS. do Decreto Estadual n°32.824/2018. 

SubcláuSUla Terceira - 
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Atas fica 

obrigado a: 
a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) 61-9ã0(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

h) executar os serviços ofertados. por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo) participaut) 

do Sistema de Registro de Preços. 

C) 
responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do árgão gestor de Registro de Preços sobre a 

pi'etensaO de órgão/entidade não participante. 
(1) Cumprir, quando for o caso. as condições de grantia do objeto, responsabiliZa11do 

	pelo período 

oferecido em sua p 	observando O prazo rn i n i m  exigido pela Administração.
-Oposta, 

 

('\ 	
CLÁUSULA  SÉTIMA— DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertado nas propostas dos detentores de preços desta Ata, os 
quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para 

futuras execuções de serviços, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA— DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
tos no art. 23. do Decreto Estadual 

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previs   

32.824/2018. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DÓ REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser eaceladoS de pleno direito, nas situações previstaS 
110 uni. 

25. e na forma do art. 26, ambos do Decreto Estadual 	
32.824/2018. 

—I 
P 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OND1ÇÕES P.&RAA ECUÇÃO 

Os serviços que poderão advir desta Ala de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumC 

contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interCSSo e o prestador de serviçO. 

SuhcláuSula Primeira - Caso o prestador de serviço classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pelo(s) órgão(s) paicipante(s) ou se recuso a executar o serviçOS terá o seu registro de preço 

cancelado, sem prejuízo das demais sanções previ s em lei e no instrumento contratIal. prevista 
 

Suhcláusula Segunda - Neste caso, o áão participante comunicará a
o 	órgão gestor, competindo 

rg 
	a este 

m de classificação, os demais prestadores de serviços. 
convocar sucessivaflente por orde  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

SubdáuSuta Primeira - Quanto à entrega: 

a) 
O objeto contratual deverá ser executado em coníormidade com as especificações, prazos e locais 

estabelecidos no Anexo 1 -Termo de Referência do edital. 

b) 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 (dois) 

dias úteis antes do término do prazo de entrega. e aceitos pela contratante, não serão considerados como 

inadimplenlento contratual. 

SubcláuSula Segunda - Quanto ao recebimento - 
a) PROVI SORIAMENTE. mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 

com as e
specificações devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

h) DEFINITIVAMENTE sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e 

da quantidade do objeto. cert ificaflCIoSe de que todas as condições estabelecidas foram atendidas 
e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação
;  devendo lia ver rejeição no caso de 

descon forni idade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 
DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recurso
s,  (10(s) órgão(S) 

participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/1uíZ1  

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da comrataola. 

exclusivamente no Banco Bradesco S/A. conforme Lei n° 15.241, de 06 de dezembro de 2012 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apreente incorreções será devolvida contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata osubitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda -Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumPrimelt
0  das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subclãusula Terceira - É ve
dada a realização de pagamento antes da execuç 	 letrônico 

ão do objeto ou se O mesmo não 

estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Fermo de Referência do edital do Pregão E 
	o" 

201 90002-SOP. 
Suhciáusula Quarta No caso de atraso de pagamentos desde que a contratada não tenha concorrido de 

	j 

aIUiflu írma parn tanto, serão devidos pela 
contrata te encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (Seis 

	/ 

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

Subeláusula Quinta - O valor dos encargos será calculado pela fó 
	

N x VP. onde: EM 
rmula: EM 1 x 

	= 

Encargos moratôrioS devidoS N Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
cttivO 

pagamentO 1 índice de compensação financeira 0.00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

encontraIfl5C ainda condicionados 
apresentação dos seguintes 

SubcláuSUla Sèxta - Os pagamentos  

Av. Alberto Craveiro, 2775 / 
Térreo - Casteiao l CEP.: 60861-2111 Fortaleza Ceará,
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comprovantes: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União: 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos MuniciPaiS Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Suhcláusula Sétima —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 

processo de reprografla. autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
o

gão da imprensa oficial. Caso a documentaçãO tenha sido emitida pela internet. só será 

u 

publicação em ór  
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subcláusula Primeira - 
O prestador de serviço que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 

37, do Decreto Estadual n° 33.326/2019, sem prejuízó das sanções legais nas esferas civil e criminal, 

estará sujeito às seguintes penalidades: 

a) 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do (s) item (os) registrado(s). 

b) 
Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciadO no cadastro dc 

fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG). do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste 

iristruniento e das demais cominações legais. 

Subcláusula Segunda - O prestador de serviço recolheráa multa por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), podeiiclo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não 

o íiLer, será cobrada em processo de execução. 

Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 

forma da Lei. 

CLÁUSULA I)ÉCIMA QUARTA— DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O detentor de preços registrado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
 

definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber 011 solicitar direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 

h) "prática fraudulenta": a falsificação ou omiSsãO dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes OU 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-cOmpetitioS 

d) 
"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

OU sua 

propriedade, visando a influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) "prática obstrutiva": 

( 1 ) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista nesta cláusula; 	
/ 

Av. Alberto Craveiro. 2775 / Térreo - Castei 1 LER: 60861-2111 Fortaleza, Ceara, BrsU 

CNPJ: 33.866,288/0001-30  1 TeIe*one: 85 3108.09 13108.2801 
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

Subciáusula 
Primeira Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este oiganismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, para a outorga de contratos financiados pek organismo se. em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de mi agente, em práticas corruptas, fraudulentas. 

conluiadas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da lici :ação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

Subcláusula Segunda- Considerando os propósitos dos it.ns acima, a licitante vencedora como condição para 
a contratação. deverá concordar e autorizar que. na hipó ese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, meliante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

O 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
CIO 

contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução cio contrato. 

Suhcláusula Terceira- A contratante, garantida a prévia défesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes. previstas na Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de 

representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, coo luiadas ou 
ecução do contrato financiado PO organismo financeiro coercitivas, no decorrer da licitação ou na ex  

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e civeis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 

Fica eleito o foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas 
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 

zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

CARGO CPF RG AssntUra 
' ÓRGÃO GESTORNOME 

DO 
TITULAR 

SUPERINTENDÊNCIA Francisco Superintende1tC 144.324.043 82758 SSP/CE ". 

DE OBRAS PUBLICAS Quintino -53 

(SOPICE) eto Vieira Neto- 

CPF Nome do
/  

R Armaliun DETENTORES DO DETENTORES
REG. DE PREÇOS Representante 

Cargo 

SALINAS Flávio Gerente de 482.976.231200500210864  1 /SSP 

EMPREENDIMENTO Narcelio Contratos -49 -CE 

S E CONSTRUÇÕES Campelo 
UMA. Viana 

SALINAS Gerente de 482.976.2312005002108641/SSP 
EMPREENDtMtNT Contratos -49 -('E 

S E CONSTRUÇÕES Flávio 

LTDA. Narcelio 
Campelo 

Viana 

- - 

rr I a ria da Ci da d r 
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Secretari a 1tis (lia 

Sócia 
	782.108.103 1893)776-89 SSP!CE 

Ad miii istrad ora 
	-59 

Sócia 	782.108.103 

Administradora,\ 	-59 

482.976.231  20050021 0864 i/SSP 

-49 	 -CE 

Urandia 
Aguiar 
Ramos 

Urandia 
Aguiar 
Ramos 

Flávio 
NarceliO 
Campelo 

Viana 

1893776-89 SSP/CE 

Gerente de 
Contratos 

Gerente de 
Contratos 

482976.231 2005002108641/SSPI 

-49 

  

Flávio 
N arcetio 
Campeto 

Viana 

Urandia 
Aguiar 
Ramos 

Sócio 
Administrador 

487.071,713 
-15 

Jean Carlos 
Sousa 

Alexandre 

Galba 
Carvalho 
Carneiro 

Flávio 	Gerente de 

N arcel io 	Contratos,  

Campel o 
Viana 

Sócia 	782.108.103 1893776-89 SSP/CE 

Administrador 	-59 

Sócio 	302:1 02.833 

Administradór 	-00 

482.97623 112005002l08641/SSP1 
-49 	 -CE 

2000002428491 
SSP/CE 

96002179568 
SSP/CE 

/ 
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ZONA NORT 
CONSTRUÇÕES 

LTDA- EPP. 

ZONA NORTE 
CON STRU ÇÔES 

LTDA- EPP. 

SALINAS 
EMPREENDIMENTO

S E 	STRUÇÕES 
LTDA. 

SALINAS 
EMPREENDIMENT 
S ONSTRUÇOES 

LTDA. 

ZONA NORTE 
NSTRUÇÕES 
LTDA- 

CONSTRUTORA 
BORGES 

CARNEIRO LTDA. 

SALINAS 
EMPREENDIMENTO 
S E 	NSTRUÇOES 

LTDA. 

CONSTRUTORA 
EVOLUTIA LTDA -- 

EI' P. 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

DOS SERVIÇOS 

e Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a SuperintCfldncia 
Este documento é pane da Ata d  serviços, cujos preços estão a seguir registrados por iteifi. cm  

de Obras Públicas - SOP e os prestadores de  
face da realização do Pregão Eletrônico n° 20190002. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PRESTADORES DE SERVIÇO QUANTIDADE 
	PREÇO 

DO ITEM 	
REGISTRADO 

1 

R$25.668.707,92 
MANUTENÇÃO 	SALINAS EMPREENDIMEN TOS 	100  

PREDIAL 	H 	CO NSTRUÇÕES LTDA. 
SERVIÇO 	DEI 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 

1 CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	E: 
EQUIPAMENTOS 

IPÚRIJCOS 	DO 
DISTRITO 
OPERACIONAL DE 
SOBRAL.  

2 	
MANUTENÇÃO 	SALINAS EMPREENDIMENTOS 
PREDIAL 	-I 
SERVIÇO 	DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	E 1 
EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DO 
DISTRITO 

IOPERACIONAL DE; 
CRATO. 

3 	
MANUTENÇÃO EjZONA  NORTE CONSTRUÇÕES 	1,00 

REFORMA 	 LTuA~ EPP. 
PREDIAL 

1 SERVIÇO 	DEI 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	EI 
EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DO 
DISTRITO 

1 OPERACIONAL DE 
TAUÁ. 

4 	MANUTENÇÃO 1  ZONANORTECONSTRUÇõES 
PREDIAL 

Av. Alberto Craveiro, 2775 /Térreo -Castelão 1 CEP.: 60861-2111 Fortaleza Ceará, Brasil 
0 / 3108.2801 CNPJ: 33.866.288/0001-30 1 Telefone. 85 3108280  

1,00 	
R$ 18.342.535,38 

E N OSTRUÇOES LTDA. 

R$ 5.245.610,46 

1,00 -- 	R$6.950.700,00 
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6 	iMANUTENÇÃO 	
SALINAS EMPREENDIMENTOS 

PREDIAL 	-1 	E CONSTRUÇÕES LTDA. 

SERVIÇO 	DEI 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	Ei 

EQUIPAMENTOS 1 
PÚBLICOS DO 
DISTRITO 
OPERACIONAL DEI 
LIMOEIRO 	DO 

NORTE, 

1,00 

im SERVIÇO 	DEI 
MANUTENÇAO 1 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 1 
INSTALAÇÕES 1 
PREDIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS 1 
PÚBLICOS DO 

ZONA NORTE CO-NSTRUÇÕES 	1.00 7 MANUTENÇÃO 

PREDIAL  

DISTRITO 
1 OPERACIONAL DE 
SANTA QUITÉRIA. 1 

- 	 LTDA- EPP. 

SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

R$ 5.484.218,59 

	

SERVIÇO 	DEI 
MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS  
INSTALAÇÕES 

	

PREDIAIS 	E 

IEQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DO 
DISTRITO 
OPERACIONAL DEI 
ARACOLABA. 

MANUTENÇÃO 	SALINAS EMPREENDIMENTOS 1, 	
1.00 

	

PREDIAL 	 E coNsrRuÇÕES LTDA. 
SERVIÇO 	DEI 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	Ei 

EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS 	DOI 
DISTRITO 
OPERACIONAL DEt 
IITAPIPOCA 

R$ 6.954972,13 

7.53515000 

1,00 
R$ 5.885.20000 

8 	MANUTENÇÃO 1 CONSTRUTORA BORGES 
PREDIAL 	 CARNEIRO LTDA. 

Av. Alberto Craveiro, 2775 / Térreo - CastelIE 
 o 1 CEP.: 60861-2111 Portaleza, Ceará, Brasil 

1 30 1 Tekfone: 85 3108w. .2800 1 
3108.2801 

CNPJ: 33.866.2881000  . 
-1 	

1M1 
11 	1 



SOP-CE 
SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS 

GOVERNO 1)0 

ESTADO DO C!A 
S' rei a ria das Ci do 

SERVIÇO 	DE 
MANUTENÇÃO 

   

PREVENTIVA, 
:CORRETIVA DAS  
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS 	DOI 
DISTRITO 
OPERACIONAL DE 

1 QUIXERAMOBIM. 

9 	MANUTENÇÃO 	SALINAS EMPREENDIMENTOS 
PREDIAL 

	

- 	E CONSTRUÇÕES LTDA. 
SERVIÇO 	DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 

!PREDIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DO 
DISTRITO 
OPERACIONAL DE' 
CRATEÚS. 

MANUTENÇÃO 	CONSTRUTORA EVOLUTIA 
PREDIAL 	- 	 LTDA—EPP. 
SERVIÇO 	DE 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS 
INSTALAÇÕES 
PREDIAIS 	E 
EQUIPAMENTOS 
PÚBLICOS DO 

1 DISTRITO 
OPERJCIONAL DE 
IGUATU. 

1,00 

1,00 

R$ 4.300.05072 

R$ 7.342.935,12 

Av. Alberto Craveiro, 2775 / Térreo - Castelão 1 CEP.: 60861-2111 Fortaleza. Ceaiõ, Brasil 

CNri: 33.866.288/0001-30 1 TIefone: 85 3108.2800 13108.2801 
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FSC'C128031 

de 2020 a 23 de agosto de 2021, conforme informação estabelecida na Folha de 
Informação e Despacho da Coordenadoria Financeira/ COFIN, fia. 18, dos autos 
do Processo n°06193559/2020/SAP4 XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n°043/2015, 
não expressamente modificadas neste Instrumento.; XII - DATA: 21 de 
agosto de 2020; XIII -SIGNATÁRIOS. LUIS MAURO ALBUQUERQUE 
ARAUJO, SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA; 
FRANCISCO GUILHERME DE AGUIAR, BRASLIMP TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA e GESTOR(A) DO CONTRATO. 

Luis Mauro Albuquerque Araújo 
SECRETARIO DA ADMIN ISTRAÇAO PENITENCIARIA 

SECRETARIA DAS CIDADES 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0767/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N°20190002-SOP 

PROCESSO N°07551449/2019 
Aos 08 dias do mês de setembro de 2020, na sede da Superintendência de 
Obras Públicas - SOP, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n°20190002 do respectivo 
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em 17 de agosto 
de 2020, do Processo ri' 07551449/2019, que vai assinada pelo titular da 
Superintendência de Obras Públicas - SOP, gestora do Registro de Preços, 
pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos quali-
ficados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL O 
presente instrumento fundamenta-se 1. No Pregão Eletrônico n° 20190002 
- SOP II. Nos termos do Decreto Estadual n°32.824, de 11/10/2018, publi-
cado D.O.E de 11/10/2018111. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas 
alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO Apresente Ata tem por 
objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais serviços comum 
de engenharia para manutenção preventiva e corretiva das instalações fisicas 
prediais e equipamentos públicos, com fornecimento de mão de obra, mate-
riais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre as tabelas de 
serviços e insumos da SEINFRA 26 ou 26.1 para atender as necessidades 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará, loca-
lizadas no interior do Estado, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico 
n° 20190002 - SOP, que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de 
preços apresentadas pelos prestadores de serviços classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo n°07551449/2019, Subcláusula 
única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu inteniiédio, podendo realizar licitações especificas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-
-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. CLAUSULA 
TERCEIRA-. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A 
presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação. CLÁUSULA QUARTA 
- DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Caberá ao órgão 
Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual n° 
32.824/2018, publicado no D.O.E de 11/10/2018. CLAUSULA QUINTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Em decorrência 
da publicação desta Ata, o participante do SRP, poderá firmar contratos com 
os prestadores de serviços, com preços registrados, devendo comunicar ao 
órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em executar o serviço 
no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. Subcláusula Primeira - O 
prestador de serviço terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, 
ainda assim, se devidamente justificado e aceito. Subcláusula Segunda - Na 
assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo 
o período da contratação. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES Os signatários desta Ata de Registro de Preços 
assumem as obrigações e responsabilidades constantes no Decreto Estadual 
de Registro de Preços n°32.824/2018. Subcláusula Primeira - Competirá ao 
órgão gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em 
especial, as atribuições estabelecidas nos incisos 1 ao VII, do art. 17, do 
Decreto Estadual n° 32.824/2018. Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão 
participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos dos incisos 1 a 
V, do art. 18, do Decreto Estadual n°32.824/2018. Subcláusula Terceira- O 
detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) 
participante(s) do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de 
quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. b) executar os 
serviços ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelo) participante) do Sistema de Registro de Preços, e) responder no prazo 
de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre 
a pretensão de órgão/entidade não participante. d) Cumprir, quando for o 
caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Admi-
nistração. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS Os 
preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos deten-
tores de preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos 
itens, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras execuções de 
serviços, observadas as condições de mercado CLÁUSULA OITAVA - DA 

REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS Os preços registrados 
ser revistos nos casos previstos no art. 23, do Decreto Estadual n° 32. 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, 
nas situações previstas no art. 25, e na forma do art. 26, ambos do Decreto 
Estadual ri' 32.824/2018. CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES 
PARA A EXECUÇÃO Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro 
de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser cele-
brado entre o órgão participante/interessado e o prestador de serviço. Subcláu-
sula Primeira - Caso o prestador de serviço classificado em primeiro lugar, 
não cumpra o prazo estabelecido pelo(s) órgão(s) participante(s), ou se recuse 
a executar o serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Subcláusula 
Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os 
demais prestadores de serviços. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO Subcláusula Primeira - Quanto á 
entrega a) O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com 
as especificações, prazos e locais estabelecidos no Anexo 1 - Termo de Refe-
rência do edital. b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do 
prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por 
pessoa credenciada pela contratante. b) DEFINITIVAMENTE, sendo expe-
dido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. CLÁUSULA 
DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO O pagamento advindo do objeto 
desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apre-
sentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente 
no Banco Bradesco S/A, conforme Lei n° 15.241, de 06 de dezembro de 2012. 
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será 
devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigida. Subcláusula Segunda - Não será efetuado qual-
quer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. Subcláusula Terceira - E 
vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1— Termo de Referência 
do edital do Pregão Eletrônico n°201 90002-SOP. Subcláusula Quarta - No 
caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos mora-
tórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diaria-
mente em regime de juros simples. Subcláusula Quinta - O valor dos encargos 
será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos mora-
tórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 1 = 1 ndice de compensação financeira = 0,00016438; 
e VP = Valor da prestação em atraso. Subcláusula Sexta - Os pagamentos 
encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão 
Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-. CNDT, Subcláusula Sétima 
—Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso 
a documentação tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a confir-
mação de sua autenticidade CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Subcláusula Primeira - O prestador de 
serviço que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 37. do Decreto 
Estadual n°33.326/2019, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: a) Multa de 10% (dez por 
cento) sobre o preço total do (s) item (ris) registrado(s). b) Impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no 
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), 
do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa 
prevista neste instrumento e das demais cominações legais. Subcláusula 
Segunda-  O prestador de serviço recolherá a multa por meio de Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo 
de execução. Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem 
garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da Lei. CLÁUSULA 
DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO O detentor de 
preços registrado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireta-
mente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; b) "prática 
fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen-
ciar o processo de licitação ou de execução de contrato; e) "prática conluiada": 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 



9,\K DA INp, 

ANO '(IT N°209 1 FORTALEZA, 21 DE SETEMBRO D ' SÉRIE 3 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

*5* *5* *5* 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°032/2015 

• ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'03212015; 
II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - 
SJP; III -ENDEREÇO. com  sede na Av. Alberto Craveiro, n°2775, Bairro 
Castelão. CEP: 60.860-901 - Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA' PRIME 

PLUS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES TURÍSTICOS 
LTDA.; V - ENDEREÇO: Av. Monsenhor Tabosa, 1280, Loja II, Meireles, 

Firtaleza-CE, CEP: 60165-068; VI - FUNDAMENTAÇAO LEGAL: O 
pesente termo aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso II, da Lei n°8.666/93 
e suas alterações, Portaria rio 451/2020, tudo em conformidade com o Processo 
o' 02985205/2020, tudo parte integrante deste instrumento; VII- FORO: 
Frtaleza-CE; VIII - OBJETO: O presente ADITIVO tem por objeto pror-

r gar o prazo de vigência do Contrato em alusão, cujo escopo é o serviço 
J, locação de 13 (treze) veículos utilitários (caminhonete) cabine dupla 4x4, 
d esc], completa, ano 201 ou superior, zero km, cor prata, de acordo com as 
e ;pecificações e quantitativos previstos rio Anexo 1 - Termo de Referência 
d i edital e na proposta da contratada, ficando o respectivo término previsto 
pira o dia 31.12.2020. O presente aditivo foi relacionado na Portaria SOP 
n' 451/2020, que, com base na Lei Estadual n° 17.194/2020, prorrogou sua 
v gência até o dia 31.12.2020. Porém, em virtude da necessidade de instru-
iT entalização do referido aditivo, conforme previsão do art 16 da referida 
Lei, entendemos estar atendida a referida exigência, IX -VALOR GLOBAL: 
R$ 1.709.760,00 (um milhão, setecentos e nove mil, setecentos _e sessenta 
h ais); X - DA VIGENCIA: 31/2/2020; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
r tificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, 
n To modificadas no todo ou em parte, por este Termo Aditivo; XII - DATA: 
2 5/03/2020; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Quintino Vieira Neto - Supe- 

ntendente da SOP e Heraclides Viana Macedo Júnior - Representante da 
}rnpresa PRIME PLUS LOCAÇÃO DE VEICULOS E TRANSPORTES 
1 URÍSTICOS LTDA.. 

Francisco Quintino Vieira Neto 
SUPERINTENDENTE 

E 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N°123/2019 
- ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° I23/20I9-DJU-Ca-

gce; II- CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ - CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRA-
I ADA: CONSSOL CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA - ME; 

- ENDEREÇO: Ipiau/BA; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 81,1 
e II, §11, c/c art. 72 da Lei nY 13303/2016 e art. 126, 11, "a", "b", "e", "d" e 

e art. 127, 1 e 11, § 1° do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece 
- Processo n° 0873.000069/2020-09-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; 
\ 111 - OBJETO: decréscimo de quantitativos no valor de—R$ 384 028.18 
(trezentos e oitenta e quatro mil, vinte e oito reais e dezoito centavos), na ordem 
d —18,82%, e acréscimo de novos quantitativos de serviços, no montante 
dT R$ 197.900,40 (cento e noventa e sete mil, novecentos reais e quarenta 
e ntavos). em percentual correspondente a 09,70%, sobre o valor global do 
e ,ntrato e prorrogação do prazo vigência e de execução por mais 120 (cento 
e vinte) dias; IX - VALOR GLOBAL: R$ 1.854.085,38 (um milhão, oito-
c.mtos e cinquenta e quatro mil, oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos); 
> - DA VIGÊNCIA: partir deo3de setembro de2o2o, para terminarem 31 
d2 dezembro de 2020: XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas 
am demais cláusulas e condições; XII - DATA: 31 de agosto de 2020; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da 
C agece, José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece e tamar 
Pinto Sampaio Júnior, Representante da Contratada. 

Victor Diego Soares de Almeida 
DIRETOR JURIDICO RESPONDENDO PELA DIRETORIA DA 

PRESIDÊNCIA 

*** *5* *5* 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°144/2020 

PROCESSO NÚMERO 00548835/2020 
RGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. 

- BJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de Tubos 
Pvc (Ocre) E Selim Pvc (Ocre) no intuito de atender as necessidades do 
P anejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atenderas demandas 

FSC 

MISTO 

r--. 
FSG' Cl 26031 

TNÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 

E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO OPERACIONA E 
rica 

S NTA QUITÉRIA. ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA- EPP. I,*. 
7535,150,00 8 MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE MANU- 
T NÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE 
QUIXERAMOBIM. CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA. 1.00 
95 5.885,200,009 MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS 
O EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE 
CRATEÚS, SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
1 00 R$ 4.300.050,72 lO MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE 

ANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 
PEDIA1S E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO OPERA-
CIONAL DE IGUATU. CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA - EPP. 1,00 
R$ 7.342.935,12. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, em 

)rtaleza, 08 de setembro de 2020. 
Francisco Quintino Vieira Neto 

SUPERINTENDENTE 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática 
coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. e) "prática obstrutiva". 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nesta cláusula; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. Subcláu-
sula Primeira - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orga-
nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Subcláusula Segunda- Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante 
vencedora como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 
Subcláusula Terceira- A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as 
sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO 
FORO Fica eleito o foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, para 
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários 
relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PUBLICAS (SOP/CE) Francisco Quintino Vieira Neto Supe-
rintendente 144.324.043-53 82758 SSP/CE DETENTORES DO REG. DE 
PREÇOS SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Flávio Narcelio Campelo Viana Gerente de Contratos 482,976.231-49 
2005002108641/SSP-CE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Flávio Narcelio Campelo Viana Gerente de Contratos 
482.976.231-49200500210864 1/SSP-CE ZONA NORTE CONSTRUÇÕES 
LTDA- EPP. Urandia Aguiar Ramos Sócia Administradora 782.108.103-59 
1893776-89 SSP/CE ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA- EPP. Urandia 
Aguiar Ramos Sócia Administradora 782.108.103-59 1893776-89 SSP/CE 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Flávio 
Narcelio Campelo Viana Gerente de Contratos 482.976.231-49 
200500210864 I/SSP-CE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Flávio Narcelio Campelo Viana Gerente de Contratos 
482.976.231-49200500210864 1/SSP-CE ZONA NORTE CONSTRUÇOES 
LTDA- EPP. Urandia Aguiar Ramos Sócia Administradora 782.108.103-59 
1893776-89 SSP/CE CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA. CaIba 
Carvalho Carneiro Sócio Administrador 302.102.833-00 2000002428491 
SSP/CE SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

F 

	

	
Flávio Narcelio Campelo Viana Gerente de Contratos 482.976.231-49 
2005002108641 /SSP-CE CONSTRUTORA EVOLUTIA LTDA - EPP. Jean 
Carlos Sousa Alexandre Sócio Administrador 487.071.713-15 96002179568 
SSP/CE. ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

/20 	- MAPA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS Este documento é parte 
da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Superin-
tendência de Obras Públicas - SOP e os prestadores de serviços, cujos preços 
estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrô-
nico n°20I90002. ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM PRESTADORES 
DE SERVIÇO QUANTIDADE PREÇO REGISTRADO 1 MANUTENÇÃO 
PREDIAL—SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 
DISTRITO OPERACIONAL DE SOBRAL. SALINAS EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 1,00 R$ 25.668.707,922 MANU-
TENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE CRATO. SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 1,00 R$ 18.342.535,38 
3 MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL - SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE 
TAUA. ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA- EPP. 1,00 R$ 5.245.610,46 
4 MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIyA. CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE ARACOIABA. ZONA 
NORTE CONSTRUÇÕES LTDA- EPP. 100 R$ 6.950.700,005 MANU-
TENÇÃO PREDIAL - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE ITAPIPOCA. SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 1,00 R$ 5.484.218,59 
6 MANUTENÇAO PREDIAL - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS 
PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE LIMOEIRO DO NORTE. 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 1,00 R$ 
6 954 972,13 7 MANUTENÇÃO PREDIAL — SERVIÇO DE MANU- 


